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Inclui o evento Mostra CASACOR no Anexo
[ da Lei n' ]0.903, de 3] de maio de 2010
Calendário de Eventos de Porto Alegre e
Calendário Mensal de Atividades de Porto
Alegre , e alterações posteriores, entre os
meses de julho e setembro.

Vem a este Relator-Geral, para parecer conjunto, o Projeto em epígrafe,
de autoria do vereador Valter Nagelstein.

O Prometo sustenta a proposta de incluir o evento Mostra CASACOR no
Anexo l da Lei n' l0.9C)3, de 31 de maio de 2010 -- Calendário de Eventos do
Município de Porto Alegre. Evento este que é reconhecido como a maior e mais
completa mostra de arquitetura, design de interiores e paisagismo das Américas. SÓ
no Brasil, existe há 32 anos, sendo que o Estado do Rio Grande do Sul realizará em
2019 sua 28' edição.

A Mostra CASACOR é um evento que movimenta a economia da região
antes, durante e depois do evento e todos os anos milhares de gaúchos do interior e de
outras localidades vem a Porto Alegre para visitar a Mostra CASACOR.

A proposição é meritória, não possuindo motivos senão pela aprovação
do presente Projeto, corroborando com todos os argumentos e explanações da
exposição dos motivos do ilustre vereador autor do Projeto, manifestámos assim o
parecer pela aprovação do Projeto.

Saia das Sessões,]2 de
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Aprovado pe[as Comissões em /!] - c,)ã' ':Z..n J. q

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS E
SEGURANÇAURBANA

Vereador Moisés Barboza Presidente
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

Vereador Eng' Comassetto
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Vereador Mauio Zacher


